
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.650 - SC (2019/0046479-2)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : NIVALDO RODRIGUES 
ADVOGADO : JULIANA TAFFAREL MORAIS  - SC030879 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por NIVALDO RODRIGUES, 

com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 242):

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 
AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ DO SEGURADO. NATUREZA 
ALIMENTAR. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. 
DESCABIMENTO. DANO MORAL. INOCORRÊNCIA.
1. O benefício assistencial recebido de boa-fé não está sujeito à 
repetição de indébito, em razão de seu caráter alimentar. 
Hipótese em que não desconfigurados os pressupostos para a 
percepção do benefício, em que pese o breve desempenho de 
atividade remunerada por alguns períodos.
2. Deve ser prestigiada a evidente boa-fé do segurado e 
interpretados os preceitos legais aplicáveis à espécie com os 
temperamentos necessários a garantir a devida proteção do 
hipossuficiente, que não pode ficar jungido à contingência de ter 
de devolver valores que já foram consumidos.
3. A cobrança administrativa e judicial de benefício pago 
indevidamente, por si só, não implica direito à indenização por 
dano moral, cogitada somente quando demonstrada violação a 
direito subjetivo e efetivo abalo moral, em razão de 
procedimento abusivo ou ilegal por parte da Administração.
5. Incabível indenização por danos morais, porque não 
demonstrado abalo psíquico ou humilhação do segurado. Ao 
contrário, o prejuízo havido é de natureza patrimonial, estando 
recomposto pela decisão que reconhece o direito à restituição 
das parcelas descontadas do benefício.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 268/272).

Em seu especial, a parte recorrente alega ofensa ao art. 85, §§ 5º e 8º, e 

sustenta, em síntese, que: (I) a cobrança administrativa do benefício por parte do INSS 
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seria ensejadora de danos morais, e (II) é necessária a majoração da verba honorária, que 

teria sido fixada em patamar irrisório.

É o relatório. 

O recurso não prospera.

No que diz respeito à tese de que seriam devidos danos morais, pela 

cobrança administrativa de benefício, por parte no INSS, cumpre observar que a parte 

recorrente não amparou o inconformismo na violação de qualquer lei federal. Destarte, a 

ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado implica deficiência de 

fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF ("É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 

permitir a exata compreensão da controvérsia."). Nesse diapasão: AgRg no AREsp 

157.696/SC, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 

22/11/2012; AgRg nos EDcl no Ag 1.289.685/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, DJe 6/8/2010.

No que se refere aos honorários advocatícios, a jurisprudência do STJ 

orienta-se no sentido de que, em regra, não se mostra possível em recurso especial a 

revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exigiria 

novo exame do contexto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela 

Súmula 7/STJ. 

Todavia, o óbice da referida súmula poderia ser afastado em situações 

excepcionais, quando fosse verificado excesso ou insignificância da importância 

arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos.  

Entretanto, no caso, o Tribunal de origem, considerando as peculiaridades 

fáticas do presente feito, assim decidiu (fl. 239):

Dos honorários advocatícios. Reformada em parte a sentença, 
devem ambas as partes arcar com o pagamento dos honorários 
advocatícios, sem a possibilidade de compensação, conforme 
disposto no novo Código de Processo Civil.
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Os honorários advocatícios devidos pelo INSS devem ser fixados 
em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 
vincendas, observando-se a Súmula76 desta Corte: 'Os 
honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, devem 
incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da 
sentença de procedência ou do acórdão que reforme a sentença 
de improcedência'.

Dessarte, não configurada a excepcionalidade exigida pela jurisprudência 

desta Corte, não se mostra possível a majoração dos honorários advocatícios pleiteada 

pela parte recorrente. A propósito, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA FIXADA PELA 
EQUIDADE. JUÍZO DE VALOR FEITO NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 
7/STJ.
1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na 
instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios 
ou exorbitantes, o que não ocorre no caso em apreço. Logo, a 
fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na 
instância ordinária, é matéria de ordem fática insuscetível de 
reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7.
2. A revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, 
com fundamento em dissídio jurisprudencial, mostra-se de difícil 
demonstração, uma vez que não é possível encontrar similitude 
fática entre o aresto combatido e os arestos paradigmas, 
porquanto, como já asseverado, as instâncias ordinárias fixam o 
quantum com base no conteúdo fático-probatório dos autos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 701.463/RS, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/8/2015, DJe 
2/9/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO DE GUARDA. LEI MUNICIPAL Nº 1.886/2000. 
SÚMULA 280 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
FIXADOS EM 10% SOBRE A CONDENAÇÃO. 
RAZOABILIDADE. REVISÃO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
1. O exame da natureza da gratificação de função de guarda 
trazida pela Lei Municipal nº 1.886/2000 encontra óbice na 
Súmula nº 280 do STF, que impede o exame de lei local no 
âmbito do recurso especial.
2. A revisão da verba honorária é admitida por esta Corte 
quando o valor arbitrado extrapola os limites da razoabilidade, 
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o que, todavia, não se verifica no presente caso, em que os 
honorários foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 
Nesse sentido: AgRg no AREsp 104.771/PE, Relator o Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 
09.03.2015.
3. O dissídio jurisprudencial deixou de ser demonstrado nos 
termos do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo 
Civil e do art.
255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, "pois é entendimento do STJ de que a divergência 
jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre 
demonstrar as circunstâncias que identificam ou assemelham os 
casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica 
entre eles" (AgRg no Ag 1.222.961, SP, Relator o Ministro 
Herman Benjamin, DJe de 24.02.2010).
4. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 469.094/PE, Rel. Ministra MARGA 
TESSLER (JUÍZA FEDERAL CONVOCADA DO TRF 4ª 
REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/4/2015, DJe 
17/4/2015)

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso especial, e, nesta parte, 

nego-lhe provimento.

Publique-se.

 

  

Brasília, 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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